
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.411.864 - RS (2011/0151959-8)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : ML GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS E OUTROS
ADVOGADOS : SALO DE CARVALHO E OUTRO(S) - RS034749    

LILIAN CHRISTINE REOLON E OUTRO(S) - RS056004    
LUIZA DE MOURA GAIGER E OUTRO(S) - RS083695    
SHAIANE TASSI MOUSQUER  - RS064895 

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/1973. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR 
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OFICIAL DE JUSTIÇA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL. RECEBIMENTO DE 
VANTAGEM INDEVIDA PAGA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. 
EXISTÊNCIA DE DOLO GENÉRICO. CONDUTA QUE SE CARACTERIZA 
COMO ÍMPROBA. REVISÃO DAS SANÇÕES APLICADAS. 
INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Relator, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Benedito Gonçalves, que lavrará o acórdão. Votaram com o Sr. Ministro Benedito Gonçalves os 
Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria.

Brasília (DF), 15 de maio de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator p/ Acórdão
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